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4.4 - O pruzo para entrega clo itern será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4,5 - O plazo estabelecido no iterrr zl.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fomecedore
desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA ot'rAvA - DA DorAÇÃo onÇAMnN'rÁnra.
As despesas decolrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

entária Anual:

CLÁUSULA NONA _ DAS GARAI.'{TIAS EXIGIDAS

Para este contrato não I'oranr exigidas gararttias.

CLÁUSULA DÉCIvIA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação tla CONI'RATANTE:
a) Prestar as inlbrntaçeres e os esr;larecirnentos que venharn a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conferência do objeto deste instrumetrto;
c) Efetuar os paganrentos conforme disposto no contrato;

IÍ - Constitui obrigação da COI\TRATADA:
a) Responder enl relação aos scus ernpregados, se houv'cr, por todas as despesas decorrentes cla

execução do ob-ieto, tais conro: salários, seguros de acidentes, taxas, itnpostos, contribuição de

vales-refbições, vales-transportes e outras exigências flscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração oll a terceiros.

decorrcntes de sua culpa r;u dolo la execução do contrato;
c) Comunicar à oontratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Ernitir todas as Notas Fiscais c/ou docurnentos exigidos pela legislação r,'igerrte;

e) Comprometer-se a atencÍer corn presteza às reclamações sobre a qualidade e porttualidade dtr

entrega do matcrial. providenciando sua imediata correção, senl ônus para o Município;

0 E,ntregar os Bens/Serviços <;onforme definido enl proposta comercial apresentada e aceita pela

C.)ONTRATANT'8.
g) É a obrigação do contratado cle manter, durante toda a execução do colttrato, enl

compatibilidacle corn as obrigações por ele assurnidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçãL., oLr para a qualiÍicação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - Ilnilateralmente, a critério tla Administração:

a) Quando necessár'ia mocliflcação no pro.ieto ou das especilicações do objc'to, por motivo
clev idamente j ustifi cado;
b) Para modificação clo valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto
contratual atrl o limite permiticlo por lei.

ORGAO/UNIDADI ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

T'ROJETO/ATTVIDADE

lI - Por acord«i, quando:
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execuçãcl;
b) Necessária a moclificação de regime oLl modo de execução, pol' verificação da

inadequação das cond ições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e'

supervenientes, mantido o valor inicial;
tI) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
rnaior, caso fbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
colt-lo pactuado, respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratricla obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscirnos ou supressões efetuadas até linrite de 25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pordgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA ST]GUNDA - DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipoteses previstas no aft. 137 da lei 14.133121, sern prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrofb Primeiro: Ocorrendo a rescisão senl qLle haja culpa da CON'|RAT'ADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato atd: a sua rescisão.
Porúgrr{b Segundo: Os casos de rescisão contratual serão Íbrmalmente rnotivados, r}sseguratrdo-sc
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MATOR

Caso o CONTRAI-ADO, por nrotiv'o de força rnaior, fiquc temporariamente impedido de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamerrte à fiscalização.
ainda que verbalmerrte, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo cle força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podenclo clualquer das partes propor o destrato, ficaudo o CONTRATANTE obrigado
ao pagamertto da irnportância crlrrespondente ao valor dos serviços já executa<Jos.

§ 2". O CONT'RATANTE e o CON-|RATADO não responclerão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADIIS

A inexecução, parcial ou total, «Je qualquer clas cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sançõcs previstas no afti-eo 156, Lei n.'' 14. l33l2l, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adrnin istral ivo.

§ lo- A muita será graduacla de acordo com a gravidade da inÍ'ração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Clinco décirnos por certto), ao ciia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da

pafte do sen,iço não realizado
il. 0,7 (Sete décimos por oento). sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia sLrbsequente ao trigésimo.
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§2"- A adnriuistração se reserva ao direito de descontar clo pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer rnulta porveutura imposta ern virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As multas prerzistas nesta clausula não tem caráter cornpensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRA'|ADO, da respor"lsabilidade por perdas e danos. ou da imputação de forrna
cumulativa de outras sanções previstas na Lei'14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DBCTMA QUINTA _ DO FTTNDAMENTO LEGAL T] CASOS OMISSOS

O presente contlato rege-se pelo disposto nas Leis Feclerais no l4.l33l2l e sllas alterações
posteriores,, constituindo ato jurídico perÍ'eito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/»VXXXX, com término ern XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo promogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

C]LÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, conl o objetivo de

acompallhar, inspecionar, encarr-linhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo corn a Lei no l4.l33l2l .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município cle Capela do Alto Alegre, ern detrimento de qualquer outro por
tnais privilegiado clue seja. para dirirlir quaisquer dírvidas relativas ao presente Contrato.
Assitn, por estarenr .iustas e acertadas, subscrevem as partes o presente Tenno de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, darrdo-o como born e valioso, na presença de duas testernunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

KERC IA ALVARES NIASCIM ENTO
Sec. Municipal de Saude

CONl'RATAN'I'E

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

'festernunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
C--PIT:
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IItr§§§§§â§S:

§}üEIITâ r

pGM/ úü§63i2A*,3

Frocsrsc e&:Lnisür*tirro no * &0§31â §2,§

tamíaaãc §errggrxner**"e ds Lici *açá'*

lrHâã.

§bx&,cw& 3f,(}- pH§*fi§80 &§Mr!{r§Yr'â'rTVü
§ã tm{ffiãges§0 §I*§1§ã. rr§F§}r§à §3
&rtÍreÇâú ü&, rrr!üüãMe!fflÇ !{o eI(rrGG 'Í§,
x!ç§rso Íz , Dn ãEr §r' L* "L331?*2,L,ââíJ§§[t&ü DE [&Í§AI]"XS E I]r§$tffi&
I.}BORATC'RI.trIS DESTTHàDOS â. RE}LIZÀCEO DE
§xâHE§ §í*rHrt*§ fr§ §I.*§bÍ{}rrc*§ , c&ü ü
$Büxr§ro §v x1r§§frruN &ã tíEc§§§y§ã#.x§ wh.

CâPêIJh frQ *Icãü eÍn8§§§, NECE&$XD?,§ bW

$B§§mrâIítilL §0 n§§§a g§&a& D& Lr.crrân.
pm§*x*a w§ we*r§§r&,[to§ Foarer§ § w*;x Í.â§§
DO PRQCE8SO. rlr§rRUçÁO PROCE§SUÃIJ. E§mrDO
r*c§rc* pHEÍ,rrdrli[âR" rEm& âE *§ã!ã§*]Í#r&..
pH§gu§§â fr§ p8§Ç§§. §r&rlxLxr&çã* bh
cÕ§nreer*rã. §ô?;LÇ&§ âRÇât"aNr*xre . h§{á§,.x#§
*g BI§CO§ - !,t[HUlfã, COHtHnLnXref.. §t"&fIWt*ru$§.
stlBãxcâçã§. §rJ6§eions D§ *pRruostâMâwvo -

X - gIIiI:fESE DO oG0RHIDO
,

I. Trata-se de Processo Adnulnistrativo autuado sob o no .

§ 63 12ü25, referente à Dispensa Se :.icitãção rro . 0 36 /2§23 , cCIm

açrisíçâo de materi-ais s ilrewnos laboratoràaie deet j.aados &

realizaçâ* de Êxâxnt$ clinicos pare atenderern as necessid*des

da rede publica d* saúde do rrunicipio &e Capela da Alegre- §&.

ü valçr glrha"l" est jffado de g$ § . ? 45, üü {nove rntl setecentos e

quarenta e cirr*s r*aj-s 1 .

?. A çontrataçã* direta
f I , da §,ei §ederal ÍI o ,

fai fundamentada no artj-g*
14,133, dê 1§ de abril de

? 5 o inçi*cr
2*21 (Igova

Qrry Jraquírn Mssfiadç, 1?0 * Centro * Fcnelfax: (**7§l ***ú-.W?2ÍU21 - CÊp 4484ffiA§
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897J 11/0001-ffinlUQOOtÂITÁr{trmilwÂ

praf*ltur*ü*r,auo{a@yxlruc,r*rrr - ô|ãhd*ãá§;

a
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L,ei de }ricitaçô*s ê Cor:tratçs ^§dm*nÍetratâ:ros ) . atualisadü
*travês ds Decret,o §ederal no le . 343, de 3S3{, que sutoriza â

dispeasa de licitaçâo Farã contrataçâo qus envoLva val$res
inferiorâ§ & R$ 6A,-725, 59 (sessenta Ê dois mil setecentos Ê

vinte e ci*co reais e cinquenta e nÕvê centavos) o no caso de

*erviços ,

3. CI processo f
cüm os seguintes

2025 ê instruído

Capla do Âlüo NWr* - Sahia - üNPJ 13.Sgf.t 1lrm0"t-94
prefalturad*capla@yelrao-r&*r 

$EnfÁ§*CÀ'IA**UULVA
oABIàn iu.:9#t4

Joaquim

Fundo munj-cipal , de §aude, Eal documento detalha a

justifícativa;,'da , n*êê§$Àddá; da conft*ata§,â*r, ' .â d*scriÇãô
ruçinLa dô,',, abffito"r'= o grau ,dê prtbtídaden , d4* p,revista da

conclusão e as especificações, A justificativa apresentacia á

clara e robu*,tâ;",d&stacaadçr a-esseocàcdibtli ade desses iteas
pâra a r*"}iffió «le examea c}ínt@ dá diesst- c§, os quais

csnstituem, a Éundqryrentat $o' ''p:roee6ea , ,á€l'' investigaçâo
clÍnica . â' àusánc*a o§,, indispàntbilidadt d""§ês insrxnos ,

csnfuxnte e dacr;§*ntCI, cÕmpronr*te, tr*t êrr*tê â efetividade do

atendimento, podsndo gêrer atiasos nos diagnósticog,
âgravâmentc: de qtraüros clinicôs e sobrecârga êm outros setore*
da âssístêsç$.a,- .,â-' ,urgência e c ,.âLto gxa,tr= ,ds prioridade da

§amprâ s$o explicitadox. enfatisando quê ã cantratação se far
nscessária pare gar*ntir e plenc funci*§amerrt$ dae atividadss
Lehoratoriais, essegurando a efícíêacia dCIs serviços de saúde,

a sesltrança das pae ientes e o curnprÍ-mento das normâs

sanitàrias Ê regrulatórias vigente§. ü s§-§ d&monstra, de forrna

ír:"equi\rsc§., guê ã demanda nás ss trata de uffiâ xnera

e orrverliêrrcia adm'j.ni et rat Íva , mas s irn de uÍaâ ne ce s s idade

eesêncial e contÍnua da Pundc MunicipâI de §aüde de Capela da
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âlto &legre pera â manutençã,o e aprl*norarnpnt* da atençâo
primária e dos Semais nive{s âssist*nclais da rede públ"lca de

saú$e' contribuiado pâra açÕex d* prêv*nÇãÕ, diagnôstico e

:nonitoramento de dcenças, À detalhada lista de iter,,ls

solicitados, incluind* curativos r- kàts pâra bacàloscopia,
§oro§ rttCInoclonais, antic*agulantes, tirae re§.gênte§, entre

da

?rxro d8 **ferôn*ria (ERl : Estab*lece ü üb:eto detalhado,

fr.rndanentaçâç da e ontrataçâo, G r*gírae de *x**uçâo indireta,
prâão de vígência csntrstual ate 3L/LZI30â5. §s requieátcs
contrataçâor âs obrigaçõ*s da Contratante e da C*ntratada,

designaçãa dos servidorês rêspÇnsáneis pela gestáo

fiscalizaçâo do *çntrat* For unàdadelfundo, $§ crit&rios
medição e pêgânrênto, â descrição da soluç&o cCImo um todo,

â
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Praça Joaquim Machade, '170 - CIenfo = FanelÍax:
üapela do Atta Alqm * §ahia * 13.897.11

1 * CEP 44§4ffi0ü

prafaltura{aea y*lx@y *lr *c. m}rn
1 /offi âJfl{lr&m clnÂr*o& srwA
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rêquisÍtos de habílitaçâo juridica, fiscal, trabalhista.
eçonôm:Lco*f inanceÍra É tàcnica ( in*luind* â exigência de

at*stado de capacidad* tácnica), a ind"icaÇão da dotação

or.Sarrêntária ê â estilxâtiva do valsr da contrataçâo,
ratifieando o rnontante de R$ Y^745,00,

Ferguiaa de Proçoc: Comp pe licitação de cotação via
e-rrail a três tas fo:rnalmente

âpresentadas pÊl r*ã§:1,

§, §IoLâB S.â§{rg rBfr&,, §s§ §À!frrô§.

r

Decureantos dÉ

FrrâLã§, "',.Lxüàr

ntíf ícaçâ+ 
,tn*

Bahia, Alvara

cêmp
,§anttár §g

car x*xw*

nto de

básiça IüMS

C*ntrato da

a de Débítos

r§§
Ide

da

n

I

de

S*ciedade

r*latiYo§ Ín*

C*rtâdã* I{,e

Certificado de R,e

d.e Débitos

dçr §\.rnciçr

histàs; Certádâo

C§ Cer id*o §egati-vat
:.. l

ti,tra de üêbâtos
(! t5

da üniâo,
, dâ Bahian

d.* da empresãÍ

de Capaeidade

l;, '

l§

I

!{unicipa
Cert,Ídâo

?Écnica.

isdaP f
Cor:c

ds Êapinr

L& âts*tado
I

de

âtpa âdmi-níatr*títrê§; ü*creto Muni"cipel ll§ $Lg 12*23 designando

â âE*nte de Coatxatação e a Com;lssâo de Contrataçâo; §espachs

de âbertura do Prscesso âdnui.nistrativo; §olicitaçâo de

indicaÇão de dotaçâo orÇamentária; Declaração de existênçia de

dctaÇãç ÇrÇamêntária e adeguaÇâo financeirar âssinada pelo

Secretáuío de §'inançao * peln e.ontr*le Interno; Justif icativa
da âi*pe:rs* € da §ecolhs d* Fornecedor pela A,E*nte de

1 * F***lf*x: {*ní§}
Cap*Ia d* Alto AÍagm - §afria * CNFJ t 3.S97. Í I 1/0m1

prefrltumd*capa la$yah*a. rsm

?raça Jcaquirr e*§4,&
,Ã*t^

;
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I
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Contrataçã<l; §ncaruinhamento pârã anáLÍce juxidirâ; Hlnuta do

Contrat*;

4 . Apô* â instruçâo processuaJ., §s autos f oram encamlnhados a

*sta Pr*curadoria Muni*ipa1 para *náIise ê erui-seãc de parseÊr
juridieo &ter§& da regu}aridade do procedímento de dispensa de

licitaÇão.

5. É o reLatôrio

TI Dâ

6, À deeisão ahr* e sri"da entre â§

*. § procedimentr licitatôris destine-§e & garantir &

observância do princÍpio constitucionaL da isonomia, a seleçâo

da pr,{}p{}§te mais vantaj ssa parâ â adm:Lnistraçâo â â promnçãc:

do desenvolvisento nacional- strstentáveJ. e serâ processada e

julgada etn estrita confomi"dade tom os principlos basicos da

IeEalidade, da impessoaSídade, da moralidade. da igualdade, da

Praça Jaaquirn h,le#rado, 1 * C*nfs * F*ne/f*x: ('"7S)
§epela da AIts Alryrc * Eahia * CNPJ 13"8§7"11

prsfalturâdstãprlaffiahcü.§âm

§Ityâ

atribuiçÕes,,,., d*§ea

dispositivús .I*,{fai*

Procuradoria 't4uniciFâ},
e or:rlâ'bI*os vJ"gent** que diçpõem sohre a

frstrutura âdtÉx.àstrativa do rnunicípio de Capela do &}tç
âlegre, Bahíai

III eHá'f,XSg',HleÍ»lfi*

IniciaS.mente, eumpre r*§saltar que $ presente pererer1.

juridÍco ê ne§aarente rrpisâttvo, cÕ:tt ô fj.to , dê orientar â§

§ *o*;:*tentes ,rrâ, :iaeol-*çãa de ,'que§tÕes postax êm

análise de acordo c&m. a d**qment,ação ep,rêsenta*a, nâo sendo,

portanto, viaeulaÍj.uo â deci*,&«r:. áa 'a..r4-torÍdade competente ryue

poderá optâr pelo açolhi:nent* das prêsent.es razôes ou nâo "

i
i

i
:

I

I

I

I

I

I
I

j



P*§TÊHI'Hâ KII'HI§IPAL NH't&pHI* tIü*Lrü&L§*m§ - tsâHlâ

pr:blicidade. da probS-dade administrativa, da vinculaçâo

inatrumento convocatôrio, d$ julgamentc übjetivo B d*s

Ihes são correlatcs "

ãÕ

qu*

g. Assim, em se tratand*
FúblÍce:, deve-se obser?ar

publicidade, & msralida
realàãâr $.re}
erário público
interessê pubticü

das **ntratações
a impessoalidader

â l-idade n

feitas pelo §nte
â eficiência s &

de forma a se

se daspeader $
melhor atenda o
no alcance da

,hs art . 37 ,

çÕes da

çâo, como

pCIsitivo 0râ

eifieados lrô

§ I compre§ e
,iante procÊsso

Ê igualdade de

§1 c*m

cláusulas gue estabeleçam obríEações de

pêgâm*nt*Í rnântidas âs condiç&es ef etivas da

prnpnsta, n*§ t*rm*s da I*i; o gual somente

pernritirá as exigânciar de gr-tâ:i f icaçâo
t,Écnica e e*onôrulca indiepensáveis á gararrtia
do cumprinentc das obrigaçôes.

170 * *Fç*altm; {**7S} *&90*2&2tX21 *Fraça Jaaquim
tsp*la da Alto Àlegre * §ehi* * tHpJ 1â.*â7-1Í í/0m1-Q$f 

nClprcfatium*ssãpstx@rahua.*xlm -^gffiffi§llla

10. Em regral â Constituiçáo Federal
inciso XXI, que as ohras, serviços,

§e pode extr&ix' da trarlâ.cr:lç§.o da r*d*çâo
citado:

37. ("ri)



.F§EF§ITUR& ffitJHI§IFAt §§
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l,L. tontr:da, de acslrdo üom â L,ei n§. L{.L33/2021, poderá sêr
di.spensada â licitaçâo para aqui*içôes que envolvam valores
inferiÇres â RS 5ü .0ü0,0ü tcinquenta m:LI reais) , confç:rure o
estipulado nos termog do art . ?5, inci:go If , da mê§lna Le j. de

L,i-càtaçÕe* -

12. Ng preoente tâsôr t vâ eprtsêntada pâsâ â

cr:ntratação di Lc[ rãÍ, §o§pÍ§ãr*â§,

Llltâr visando
destinadas a

de s laboratoriais
âxame§ e diagnosticos,

e*gruàntes, FÍêvistos na §?.rpxâ,mençíaaada

ârt. ?§, * dispenrávsl â licitaçâol
(.-.)
fI pârâ contratação quê envolva valoree

. *Áinferiores a XS 50 " 000, 0ü (cinquenta sutl

rea*s ) , ns casÕ de cutrps s*rviçoe e coanprê.§;

§xrepcàonal sâo os

l"*i":

Jcaquim Machade, 17ü - üenfo * Faneffax: {"*í§} * §rP
tapla do Âlh Âlesre - Bahia - §NpJ 13.8§7,111/ffi0

prefalturad e ca pe I affiahoo.§sm

Prsça
1 
rfrfmmoo IAETÁÍ{o otfi t}A

oÂBJh+rTElr,ÍT*

para a realizaçâo de exames clínicos Ce diagnóstico, os quais

fundamental nü proces§o de investigaçâo
aug&neia ou indisp*nÍbilidade desses insrmÕs,

conforme o da,*rxnento, compr*mete dÍret.ar&ente a *fetirrid.ade á*

atendi:xrentoo ,, r püdendCI qierar atrasos âos di-agno*ticox.
êgrâva:nentÕ, d.ê guadros clÍnicos e sobrecerq:â ern outros setCIres

da âssistência.

13. PortantÕr. os critêrios e reguisitcs legaÍs a sÊr&m

pre*nchidos'pa.ra am*J-dar o casCI concreto à hipôt*se permissiva

constituea
clinica. À

etapa



. RR§r§§URÂ ktt ill$p*t ilr
c*prm nü &urü âL§,ffiffiH . ffi*HlÂ

trel*r*e x*t*halecidos pela Lei no L4 . L 33/2L, modificando §

valar previ*to ns Art. ?5, incis<r II para eS 6?.?25r§$
( ssseenta e dois mtl eetecentos e rrint* ê cinco reais ê

cÍaquenta e nove centavo§) .

1.5 " âo verif ic&r üs dades ac â pÕr base o valor
esti-mado pâra o certame, inf

&

ido va].çr dâ IIS

çinço rsair â9 ?4§,30 (ncva

dxro**teic ã novsnt* Ê tlínerl r*einl *t p*r fàmn & emprese, gIüüffiâ

*ffiüentIâ& §0§FIü*I$B LX§â co*sts ã?t) rrãÕs totsí nS S. ?{§ 13§

(x*ve mil setecentos e quarenta s cincü reais e trinta
csrta:ras ) para a aquisiçâo dos mesmas serviços, evidençíando-
sêr assÍ-ra, a econCItnícidade da contratação.

3.8 - §ntretanto, recomenda quê ê Com:i-ssão de LicitaÇão
verifique sê os eerviços cantid*s nãs prspüstas fornecidas são

l§

Fra*a Juaquim Machsdo, 170 - Cenfo - Fone/fax: 3*W?§J'A2221
Oapela do Ato I{egre * Bahis - Çf-lPJ Í 3.8S?.1 t 110§0

prafett u radoca ps laffi xhrr.$§lltr

- cEP 44ô45400
+ryJ$trcÂrTÂH0u§twA

0AÊ/SA r*n l§.§rt

t
I
t

I

i

I

1§. f nstruindo o aludido processo adnr:inistrativo consta

cÕnsignada a dotaçâo orçamentiíria pai* â soatratação.
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o§ r*êsmÕ§, assiJrr como, justifáque o

prCIpost,as forarrr f or-nurladas de forxra

perfíl. f*rxa ê estruturação.

rnot,ivo

padrão,
pelo
com

guôI ê§

idêntico

19. Junto ao orçâmento, taxrbêrn consta cüryrovaçâo da atividade
nã, des críção de üb j etc ê 3 rio qqe tanEr* & r*gularidad* fiee a} .

idade pâ c(}Í& §Bde §stadual, Mu:ricipel enâ pro\râ regular
Federal. &inda

regularldade
perante â üustiç dct Í aLém

demonstrarn &

os inadinplidCIs
do de eapacidade

.:

vel amCIs :

Êt*1 Â,á,. Ll reta, qf.rê

Çompreende os casos d"e inexigibilidade e de

dispensa de licitaÇâÕ, deverá s€r instruído
com CIs seguinte s d**urn*ntq:s l

§ dei*r;mentu de farmnlieeçâa de d*manda *, §§

fnr § *asü, ustudo t&enieo pr*liminar, ant§lise

d* riscos, termü ds rsferêncix, prÕjeto básiccr

§u proj*to executivo;

- Cenfo -
GapeÍa o- 

Tmhmr,,ffi1;n:ffi 
'"'o*' * o*Joaquim

têcnica.

2A . O prêÇ{) encontra-sÊ j ust,ificado diante dos docurnentos

juntados rqus ÊofiUlrovam â economicidade da çontrataçã.o e, psr

<rutrei lad,o, ü setor de Contahilidsde informa a existência ú,*

recussÕs ürÇa.§I*ntar ios párâ es segu x&x o pâüe$ento dos benn â

serem adquiridos.

& exigência de

real ízaÇâo de

art, 72 da l.*ei

-': , L =.: ,,

,

d.dcum oe a sere§r
:::i,! ::: : : :,:r,. ::

'ssxitra,tdçôes d,iretas,
&'9 *.' L4 "13312031. &§eÍm

369&â?Ê2Xã2?1 * CEP 44ê45-d00
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II *stim"Btj.va de despesa. gt.rê deverá ser
calcul-ada nâ formn estabelecída ÍIo art. ?3

desta Lei;
Il I pê,reser jurid.ieo ê pârecerês técnicos,
se fçr ô casCI, gus demonstrsm ei atendim*nto
dos reguisit,os exigid*s;
:v da compatib,ilidade da

tários corut o

Y tr*.tado preenche

e qualificação

tente,

r €rfr 3eu

prü§*§§ü

ü tss

22. Vê-ae,

artigo 72,

de contrataÇ

al§u §aüudo Tt*cnico

B§,D espeeífiço
DfD justifica

'adequadamente â nscsssidade da contrataçâo, 0 ETf, Fst suê

vez, âprüfunda â análise da nêcess j-dade, explora ê compara â§

alternativae de Íâescâd§, descreva ê seluçâo sstülhida d* fonaa

minuciosêr q;uantífíca ã demanda e estimâ ss custos,

demonetraado & viabilidade tácnice e ecan$mica da contratação.

ü Dr'D atende êos requisitos formais e mâtsriais previ-stos Ra

legislação ê nas sor&*s regulamentares. f çrrnecendo subsidicrs

coasistentes para ã definiÇâo, do objsto ê a justificativa da

Juaquim Mffiftado, 1?ü - Cen*§ - Fone/Íax:
Csp*la ús Â,to Alesm - Bahia - C§PJ 13.897.'111

1 -üEp 44&r§4ü0
{

praf*f tu rad eca p* l*@y alwâ. §o Ín
ifrw1-s*,8 nrlnQs frilÁÍw ofrflLyÀ

onatdtüs-zs.f?+

I

I

I
i
I

i

deraons traçâc
previrâo Se rerursô§
comprornj-sso a ser asswtídçl;
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csÍlàrât*çâa. §* presente §&sÕr ü,s D§'D âpresêntado p*lo Fund"o

MunicÍpâl de Saúde, demoastrarêrs de forma sati"sfatôria a

justificativa apsesçntada rro DfD ressalta impreecindibilidade
desses itens para â realisaçâo de ê:(ames clini§os de

diagnósticor os quais constitueun etapa fundantental §ü prüces§o

de investàgaçâe clínica . As eepeci ficaçÕes e guantit*tivcls
foram indicados, r EZ à formaLizaçâo da

demanda.

de Capela

flnanceir
condiçâo

contrataç

§m análise ds §

Crntrataçâo Ê r)

contrataçâo anual

d<:

O€§ r

falta deste
:i

planej amento
::

L2, incisc ,'

contrataçÕes

(} 4 â t*: *ntre a

cj-n do plano de

v Lei nqt 03L stab qu* ttã§

ê,§uê,1",

i, exigeda me

taçÕer

§mâ Lea}êm disso, o rg , § Lo , ixrcàst> 1 Í,r

quê 0 §tr
contrataçâ<r

0 plano de

af trmar que a

'd*manda esta alinhsda Ç*fiI a &ei Orçamentaria ânual {tOA} e a

tei de Diretriees Orçamentaria (]rD$) , es§& ê insuf icàente,
p*is o PCâ ê ufir instrumento especifíco e obrigatório pâra o

plane j amento dae contrat,açÕes r t@tsarusndando , Õs a j uates

necÊssários para afj.m de pr$§seçuimento do feitor §8Ir o guaf

nâo pode ter sua c«rntinuidade -

Joaquim ktachado, I - Cenh * Fora/f;ax: {**7§} - CEP
Capela do lúto Âlegre - Bahia * CHPJ 13"8§7.1 1

prafu ltu rcdeca po l*@y *trorr..sotn

Pr*ça
110ffi1-§tÍ

I

ano de 2025. " A Lei 14 . 133 /2L elena 0 PCA â
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Outro ponto glre tnesece destaque ê ü ltem I dCI §TP, ernhara *
objetivo eeja Ju*tifícar o nâo parcelarn*nto da lacaçâ<>. §
texto deste i-tem inexplicavelnrente fas referê*ci"a âe
ocredeneiaraento de preetadores de e erviços ", ruerlcionando
sco*§r.lltas elínieas especiali-zô,da§", manifesta Íncongruência,
devendo com isso, sêr retificadc"

âatimaüi.va d§

da cqlntratação
preÇos j unt,o a

nalcr estimadç

t* p*nquis* de

§dot §rme preÇQnJ. aa Õ

.133l?,A?,t, pârê

§âr os demeis

artigo 23, §1o. §,Õ TV, da

situaçôes em qrre nâo .L

Farecar 'Íuríêiao s Sáçnicar CI artiço 72, inc.isç 1II, exigre

parecÊr jurídíco e técnico, se for o Gasor que demonstrem o

ateadjmento dss requ$*sitos exi.gidos. O procêssÕ contém ü §TF ê

o TR, quê pode:n §€r consideradas ss docume:ltoe técniccrs que

fundamentam * contratação . O artigc 53, §{l o , da Leí no

1{.133/3,ü2}f estâb*lece â obrigatoríedade dc Çüntrole prêvio
de legalídad* psr meio de paãscsr jurâdíco nâs contratações

diretas. &asiur iryeríosei Õ present* per*c*§ jurídi-co pâre f ins

Fmça -loaquirn Meáado, 1tr0 * Cenfs * Fonerftx: (*"í§) 36ü8-2ãââlãã?{
tapeta do Âlto âesre - B*hia * Cf-IpJ 13.SS7.11!/ffi

prafulturaduca po la@aha0.roín

- cEF 4484S40ü
ír0únKAfiF cAnÂffo ú sH*

*ABtwúf*Z{*?4

,
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de análise de legalidade,
da autarj.dade compet,ente

dispensa.

êssêncial para * tçmada de decísão
pela autoriração ê rati-fÍcaçãa da

Smonctraçâo d*. Cory*ti-biJ-idedts Orçananrtári*:
autos a declaraçâo do setor connpetente

§*j. junt,ada âü§

(§ecretaría de

§lrrão dâ g
.:

En*rlha dç §ontratr:dc & §reçn; A

escolha da LTAâ, foi
j ustificada aÇâa da rr§r prêÇü

gÊloba} (E$ g .7 45, 30, 00 ) entre â.s t,rês cotaçôes obtidas, o quê

at*nde ao cràtêrio de vantajosidade pârâ â Àdudnístração" À

justif icativa do pr*ço está amp*rada p*la pesquisa de r*ercado

realisada, gu€r Çontud<lo não justifica ê escolha desse§

f,ornecedoreg.

ãutari.aação áa .âutorid.ads Coqlateatar 0 prscêsso cukninaxêx cÕm

a rat,ificaçâo da dispensa de licitação pelo Pref e ito

Praça Joaquim Macfiads, l7ü * Cen*o * Fonelfax; ("'7§) 3§S&23âUàX * CEP
Capela do Âlto Âlegra - Bahia - tNpJ 13.S07.11110001-94

prçf*ilur*dccap*la@yaheo.çü.m *ffiry

Caryrevação dor f*guisit*s de Eabilit*çâor O artigo 72, inciso
V, exige â' 

i 
csJâpHov*Ç§* de que ô centratada prêênche os

requisit*s ,d§ ,'=hehíl"itaçâo ê quâlíflcaçãc míaisla nsÇessásia.
Foram ju*tados os dçcurnextas de habilitaqâo jur xdtca,
regularidade fiscal (federal, *stadual ê municipâl da sede da

trabalhista) da empresa BIOU§§ CüM§RCIâ,I HO§PI?ALâR

LTDA. Alem de, atestado de capâcidade técnica.
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Muni*ipe}, autorádade courp*tente n *onforfire exigi-do p*lo artÍg*
72, inciso VI I I .

Hrhlicàd**â: 0 §3 " do artigo ? 5 d*t*rmÍna quê âs c*ntrataçôa*
diretas po,r di*p*nsa de licitaçãü *t:xtr base nüs incásqrs I e II
do mêsin$ artigc devem §Ér pxef*rencialqqnte precedidas de

divulgaçâo de

uriniruo de 3 {

el. c$ *fi*ial, pel<l prâa*

caçâo do objeto
pretendido e a

obter propostae

evidência nCIs

nietraÇâo e§l

e§$adc§. l{âo há

prêvia tenha

csrrcsrdância cürír

?L , r:bs,*rvâ- se &

ulas l

(! acteristic$s;
licitaçâ§ & à

o11 êÕ ato guê

dir*ta § &

rê§p§§ti.rr* prop*s ta i
IIf â legislaçâo aplirâv*I à exeeuçâc do

*ontra*ç. inclusive
ryranto &ü# §âsôs *utisso§;

íY o regime de execuçâo olt â forma de

fornecinçntp;
Y * o preÇCI e a,s ctrnd$"ç§ê,fr de pâgâr**ntsr $s

critêricls 1 â data*

avisç â1&

o

r

o

2,

a

ob

C

3

§

contratç

§&r

de

'170 - CenF* * FonelÍax:Frsçâ -lraquim
Capela do

- CEP
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baee s â periodicidade do rea justâ"Íaento de

preÇos e os critêrios de atualização monetárj-a

entre a dat,a do adimplem*nto das obrigeçSes a

â do efetivo pagamento;

VI os critêrios e a periad.Ícid,ade da

rnediç&o, quando f or o caso, e o prazo pâra

liquidaç §o râ tü,
tVT

& indi
categería

a rnatr de risccl,

rrerá a despeea,

ificaçâo filnçisnal

r
te;
§.§a8ci
. ::

pLedid<>

das etapae de

, cbeervaçãa ê

for â râsüí

âô

c

ramátic&

T

X pasâ respÕ

üor Õ cas§;

(}

rar
ive

nÕ

pâgatrtento;

XÍ §f CI prâzo d* garantsia minàma do ob'j eto,
obsesvadss os prazos mínirtr*e estaheleeâdo*

nesta Lei * nas normas tásnícas aplicáveás, §

âs cnndíÇÕe* dc manutençâr ê âssi*tênsia
téc,nica, quando for $ **srri

de

d*doedí
AIec0ü(}ÍmcQ*

fí a

Maehada, 170 * tenfo - Fonelfax: - CÊP
rítffil{tfl

Fraçp Joaquim
Capela do

üÁglâÂ âÍr
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XIV Õs direitos ê âs rêspcrrsabil j.dadee das

partes r &8 penaLiÉ*d*s cabÍ.vxis e üs val§res
da.s nrultas ê su&§ bases de cálculo;
XIÍ as condíçôes de irrrrportação e a data e a

taxa de câmbio pârâ üüRvers&o, quando for ü

Câ§ü }

xvI & gaç contratado de mantêr,

contratg, êm

gações por e1e

exigÍdas pârâ â
Õu pârâ a

reta;
n&

1àficaçã CI

pre

i
.L

§

rê

n

e

de

finistl-q
:

êr,

§ctrt

de

u

og

de

cuntp

rrsânü

v:.

ô

ab

d<:

0

,

c

&§

*§I

&§r

ado

to,
em

À

â

t

â

ri
t
i
L

f
1

tr
*

s

&

g

II
§g

x

ado

T

rv
I

o

,
I

dsc&§c)§$s

.vtxculaü,o âÕimt3{. Por f.

instrumento cCIxlvoÊatório entendê-§e qlre ss reguis itos m.ininros

do art , 92 da Lei licitaçÕes for*m at*ndídas, havendo o

atendimento ao$ preceÍto* legais o bern cü§* ã ohservânçía êas

mlnúcias necêssárias â adeguada pr*staÇâü do serviÇo, conforme

deuranda da adm:i"nistração pública, d*ntro das especificaçÕes

contidas no edital "

Maáedo, 77§ - Cenfo * Fonelfax: (**75}
üapela do Âlto Alrgr* * Sahia * tHp-Í 1 3"&ü7.'l t

* §Ep 44§45{SüPraça Joaquim

prafalturad eca pr laffiakoo.com
,r*orw

tl * rexr-genc 3-a s

lei, bern

&e

'toÍ&ü
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2§. üiante do exporto. rêcümenda*ss à .âdur:Lnistraçâo Municipâl
a adoçâo, das seguint*s pxovidêneias pera tentativa de

*&§sâsilênt* da FxoÇês§o * reç:ulariaaç&o da con*rataçã*:

Argul-*,ris*r & ftrbx.i,cidede r ?erif ácar tamhám â obrigatoriadade
e â eventual omissão da publicaçâo prévía do avÍso de

ragàme de

seguintes
ãnuatr do

â&.nicÍ.pio, de modo & garantíx o alànhaã:eato e o plane j amento

da ccntrataçâo, Fara cuxç:rimento do glle eetabeleçe o art . 1â,

inciso lrII e CI arligo I8, § 1*, incisa f f da Lei no

14 " 1331?,021, retifieaçâo do ít&& I do §l§f , qus fae referência
a "crêdênciamenta de prestadores da servàç*§", *especialmente

no qlrÊ tange ô prestaÇâü de consulta clinàca **p*ciali z,âd,ao' ,

ohjeto diver§* da dispensa de }*citaçâo

principios que re$effl a âdrftinâstreÇ&Õ §ública e ü

ccrntrataÇÕes . es te Parecer Jur Ídico râc§rnenda &*

medidas, a juntada do Plano de Contrataçôea

7S * Genh - Fonerfax: 1-
do Âlb Alegre - Bahia - üNPJ I3.t97.1 r 1lüffi1-94

Prap Joaquim

prefelturadrcapala@yahco.Gom *,ffiffi

rTF. CÜI§CLÜ§âO

e6. Diante de t§{do ü âxps§tü;' "â *s,nsí *rando â análisc
detalhada dp* aut*s do proces*e U n'j.strativo n§ , 063 /2,ü2§,

çünelui ÇSrê ,'r §l' p*aceAiraento de nispeuse de LieitaÇão Í1* ,
:

036 /?A25, com fundamento no artigo 75, ínciso II, da Lei no .

,,,,.

!4 .133 /2021n *tender as reconsndasôe*, qsrüradag ê ãp&§

sr,nadoe os víeiog foraaia 6 uateriaia identi.ficadog e, com oa

dsvidoa a*, Cr', opina pel,a

inexigib'il iáàSê''.dê licitaÇâo .

âpro$.aÇâ0 prscâsss de

?1. Em vista do expostoÍ e em estrita observâncÍa a0s

:

J

I

i

l

:

i

i
I

i



rftrrEffutâ ffi rJHr#FâL r)§
'tÂp*l,"e fr* eurs ALHüH§ . ffi&Hl*

?§. â análiee dc valor global *stijslads s

*,7 {5,30) demonstra que est* n*o ultrapeaia
viçente de R§ 67, ,7 2§ , tg para â rçferida
coRtrataçâo dir'eta.

c*ntxatâdç (R$

§ làruLta l*gal
raodalidade de

Ag. §nçaffiinhe-*e âs

providências sugeridas.
üabinete do §refeito pera ciêncÍa e

30. É o par§ no. 063120?§,

que Bê submete à Çâ0 §upÊrl.

Ca * 33 ab l_ de 2*25 ,

L..r.

1 - Centro -
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DIISP,,\C]tTO

Dtsl,ErisA llli LICTTAÇÃO N' ü36t2025

L)estarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Juríclica, as quais concluem pela plena
r,'iabilidade da contratação clestzrcada, submeta-se à apreciação do Chefe do ExecLrtivo, rlos
terrrros da legislação pertinente, clual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
latitrcaçào da Dispensa de l-icitação, autuada sob o no 036/2025, oQietivando a contratação da
crnpresa IIIOMED CONIERCIAL HOSPITALAR LTDA. inscrito no CI{PJ sob o nn

43.478.90410001-30, para a Aquisição cle materiais e insumos laboratoriais tlestinados à

realização de exAmes clínicos rlc tiirgnóstico, com o objetivo de atender às necessitlades da
rede pública de saúdc do municí1lio de Capela do Alto Alegre, cujo valor e «Ie lt$ 9.745,30
(l\ove mil setecentos e quarenta e três reais e trinta centavos).

Capela do 4i,,, ,\lsgre- BA, 24 .le .AL;ri tle 1025

II EILA SOU
Agente de on

A
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CAPELA NÜ ALTO ATEGRE - BAHIA

TIi IT N/ÍO DIi RATIFICA('ÃO
f)is;rerrsa de Licitação n" 03612025

Cr»tsiclcruncfut o teor do pare,cer da Assessoria Juríclioa do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaranr pela contratação por dispensa de licitação a empresa BIOMED

COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 13.478.904/0001-30.

(-onsiclerctndo a estirnativa de despesa,cujo valor estirnado da contratação é compatível

cor-lt os valores praticados no rner"cado, contbrme documentos apresentados, de modo que, enl

.llle pesc ainda não tcnha sido constituído o banco cle daclos públicos para analise conrparativa

de preços e qlrantitativos, fbi deviclarnente observada a ponteeial economia de escala e as

peculiaridades do local de execuçãro clo objeto. Logo, á composição de custos unitários, com os

rarâirretros Lrtilizadtrs para obtenção dos preços e para os respectivos cálcLrlos. Ibi realizada

ritrar,és cle pesclrrisa clii'eta conr niíniino (3) três fbrnecedolu'S- nrediante solicitlção fonrtal cle

cotação, sendo aprcsonlacla.justif-ioativír da escolha desses fbr'necedores.

Considertutclo a demorsLraçào cia compatibili,.iade da previsão de recLrrsos

orçarnerttários collr o cornpronrisso l ser assumicio;

Clonsiclercrntlo a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso II. tlp Lei

14.13312021 e a necessidade cla reali z-açáo da contratação enr cluestão;

L'onsiclerctnclo que o valor da contratação é conclizente com o preço praticado no

rneroado, bern corno a escolha do contratado e a justificativ'a do preço atraves cla escollta da

proposta rnais vantajosa para Aclrn irristração;

Decido RuÍi/icar a presentc Dispensa de Licitação conr vistas à contrattrçrio direta da

ernpresa BIOMED COMERCIAI, HOSPITALAR LTDA, através de Dispensa de Licitação,
arrtuada sob o rf 03612025,para a Aquisição de materiais e insumos laboratoriais destinados
:i realizaçiro de exiinlÍis clínicos tle ili:rgnóstico, com o objetivo de atender às rrecessiclades
da rede pírblica de snirde tlo rnunicípio de Capela do Alto Alegre.

Curr-tpla-sc

Capela do Alto Alegre- BA,24 de Abril de 2025.

KEI{(]IA ALV*kcrMENro
Sec. Municipal de Saúrcic

í
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CAPHLA t'ü ALTü ALEGRE " BAHIA

EX'TRATO DE RATTFICAÇAO
DTSTENSA DE LICTTAÇÃo N" oJ6/2025

() II.UNDO MUNICII'AL »N: SA(IDE DE CAPELA D() ALTO ALE(}ITE dO IIStAdO dA
Barhia, no Lrso de suas atribuições legais, de acordo coln o disposto no Art. 75 Irrciso II da Lei n"
14.13312021, rutilicír o procedirrrento de contrataçào direLa pur Dispensa de lioitação. ernbasado
no diplorna legal, à E,rnpresa IIIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrito no

CNI'J sob o n" 43.478.904/0001-30, referente à Aquisição de materiais e insumos
luboratoriais destinados à realizaçiro de exames clínicos tlc diagnóstico, conl o objetivo de
atcnder iis necessidades cla rede 1lúrblica tle saúcle do muuicípio de Capela do Alto Alegre,
n() r,alor global de Il,S 9.745.JA (Nove rnil setecentos c tluarenta e três reais e trinta
ccntavos). Curnprinclo assinr cor.n as disposições emendas pela legislação aplictivel à espécie e
pelo Eglegio'[r'ibunal t1c Corrtas cios Municípios clo Estado cia i]ahia.

I

Â,
Capela do Alto Alegre- BA,24 cie Abril de 2025

KERCIA AL S NASCTMTINTO
Sec. Municrpa I de Saú<le
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPEL.A DO ALTO ALEGR[-#Á
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BXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DB LICITAÇÃO N" 036t2025

o FUNDO MUNICIPAL oB slÚoo DE cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da uahia. no uso de suas

arribuições legais, de acordo com o disposto no AÍ. 75 lnciso II da Lei n" !4.133/2021, raüticu o prooedimerto tlc
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa BIOMED COMERCIAI.
HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 43.478.904/0001-30, referente à Aquisição dc nrateriais e insunros
laboratoriais destinados à realização de exames clinicos de diagnóstico, com o objetivo de atender às necessidades
rla rede pública de saúde do municipio de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 9.745,30 (Nove nril
s(,tccentos e quarenta e três reais ê trinta centavos). Cumprindo assirn com as disposições emeldas pela legislaçiitr
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- ts1.
l-1 de Abril de 2025.

,ã

rÉTTCTa ALVARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde

Praça Joaquinr Machado, N' 170, írAndar- Centro, Cep:44645-000, Fohelfax: (75) 369A.2222, E-mail:prefeiturarlecapela(@yahoo.conr

ffi. ffii,:r i*:"ü:ir;çl rjc:1,ffi ffiuNlcípto

Este oocumento pode ser verificado rro endereço elelrÔnico
https://indap.org.bri
Sislenra Gedlndap - Atualização diária iio srstema - Versâo: 2025 " Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Ceriiíicado de Regrstro de Programas rle Computador - PÍocesso Ir": BR 51 2017 000515-0' lNPl
.. *fln§H&ffi

I){rr--i.rtt:r)t)t0 d:r,tjir:r::ir rl:.ll:l.:.r, I .. Jfr ll.l it:t: ' ' )a\l;." 1.,

iirio iill,iitlil a ittir::,' ,1, , " r: C' .4r; i':rt :r1, ,l: lri;:': ' ';,


